
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
Câmara Municipal de Barra do Piraí

 

LEI MUNICIPAL N.º ____ DE _________ DE 2026

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
DENOMINAÇÃO DO HOSPITAL DO OLHO DE
BARRA DO PIRAÍ COMO "HOSPITAL
MUNICIPAL DO OLHO DR. CARLOS CELSO
BALTHAZAR DA NOBREGA".

 

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
aprova e a Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica denominado “Hospital do Olho Dr. Carlos Celso Baltazar da Nobrega” o Hospital do Olho a
ser construído, instalado e mantido pelo Município de Barra do Piraí. 

Art. 2º. A denominação ora instituída passará a constar em todos os atos oficiais, documentos,
correspondências, sistemas internos, placas indicativas, fachadas, materiais institucionais e meios de
comunicação do Poder Público Municipal. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal providenciará a confecção e instalação de placa oficial
denominativa em local de destaque na entrada principal da unidade hospitalar, contendo breve menção ao
homenageado. 

Art. 4º. O Município poderá promover, por ocasião da inauguração da unidade, solenidade oficial alusiva
à denominação prevista nesta Lei, com registro histórico nos arquivos públicos municipais. 

Art. 5º.  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, para assegurar sua fiel
execução. 

Art. 6º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Barão do Rio Bonito, 14 de maio de 2026.

 

Rafael Santos Couto
Vereador — Presidente
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Barra do Piraí, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Rafael Santos Couto, Presidente da Câmara Municipal , em
14/05/2026, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://medioparaiba.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 01477845 e
o código CRC A9F6DBED.

Referência: Processo nº BDP-020330/000238/2026 SEI nº 01477845

Rua Nilo Peçanha, n° 7, - Bairro centro, Barra do Piraí/RJ, CEP 27123-020
Telefone:   
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